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Indicação n.º 02/2026   Guadalupe-PI, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico ao senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, a disponibilização de um ônibus da Secretaria Municipal de Educação para 

atender ao transporte dos alunos de ensino técnico e superior que vão diariamente 

para a cidade de Floriano. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                        A disponibilização de um ônibus grande trará conforto aos estudantes 

que diariamente viajam de Guadalupe a Floriano para os cursos técnicos e superiores. 

Destaco que a despesa desse serviço é aparada e prevista na Lei Municipal nº 527, 

de 22 de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

Tharlis Santos Sousa 
Vereador 

 

 


